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Fonte: ALERJ/Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS TJERJ*   

 
 

Amaerj lança 4ª edição do Prêmio Juíza Patrícia Acioli 
 
'Paz em Casa': operação da Deam comemora aniversário da Lei Maria da Penha 
 
'Paz em Casa': Baixada Fluminense concentra quase metade dos inquéritos de violência contra mulher 
 
Três casais italianos adotam grupo de seis irmãos 
 
'Paz em Casa': TJRJ e órgãos públicos se mobilizam para realizar Ação Social no Caju no sábado, dia 15 
 
Municípios têm até fevereiro de 2016 para distribuírem execuções fiscais por processo eletrônico 
 
TJRJ suspende prazos processuais dos dias 5 e 6 de agosto 
 
Museu da Justiça recebe cerca de dois mil visitantes em julho 
 

Fonte: DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*   

 
 

Reconhecida a competência de guardas municipais para aplicar multas de trânsito 
 
Por seis votos a cinco, o Plenário, em sessão nesta quinta-feira (6), decidiu que as guardas municipais têm 
competência para fiscalizar o trânsito, lavrar auto de infração de trânsito e impor multas. Seguindo divergência 
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aberta pelo ministro Luís Roberto Barroso, o Tribunal entendeu que o poder de polícia de trânsito pode ser 
exercido pelo município, por delegação, pois o Código Brasileiro de Trânsito estabeleceu que esta competência 
é comum aos órgãos federados. O recurso tem repercussão geral e a decisão servirá de base para a resolução 
de pelo menos 24 processos sobrestados em outras instâncias. 
 
No caso concreto, foi negado provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 658570, interposto pelo Ministério 
Público de Minas Gerais contra acórdão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-MG), e reconhecida a 
constitucionalidade de normas do Município de Belo Horizonte – Lei municipal 9.319/2007, que instituiu o 
Estatuto da Guarda Municipal, e o Decreto 12.615/2007, que o regulamenta – que conferem à guarda municipal 
competência para fiscalizar o trânsito. 
 
O julgamento começou em maio, mas empate em quatro votos para cada corrente, a votação foi suspensa para 
aguardar os votos dos ministros ausentes. A discussão foi retomada esta tarde com os votos do ministro Edson 
Fachin e Gilmar Mendes, que acompanharam a divergência, e da ministra Cármen Lúcia, acompanhando o 
relator. 
 
Na sessão anterior, os ministros Marco Aurélio (relator), Teori Zavascki, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski 
votaram pelo provimento parcial do recurso, no sentido de limitar a competência da guarda municipal. O ministro 
Luís Roberto Barroso abriu a divergência e foi seguido pelos ministros Luiz Fux, Dias Toffoli e Celso de Mello, 
fixando o entendimento de que a decisão do TJ-MG deve ser mantida, votando, portanto, pelo desprovimento do 
RE. 
 
Processo: RE 658570 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Prazo para ação rescisória só corre depois da análise do último recurso, mesmo que intempestivo  
 
A contagem do prazo para ajuizamento de ação rescisória só começa depois da última decisão no processo 
judicial, mesmo que o recurso em análise seja considerado intempestivo. Para os ministros do Superior Tribunal 
de Justiça, a proposição de ação rescisória antes de concluída a discussão sobre a tempestividade de recurso 
interposto atenta contra a economia processual. 
 
A decisão foi tomada na última quarta-feira (5) pela Corte Especial, no julgamento de embargos de divergência 
apresentados pelo estado do Amazonas contra acórdão da Segunda Turma, que havia negado recurso especial 
em ação rescisória. O objetivo da rescisória é desconstituir decisão que determinou a inclusão de valores nos 
vencimentos de funcionária que ocupou cargo de direção no governo estadual. 
 
No acórdão contestado, a turma considerou que a interposição de recurso intempestivo não interromperia o 
prazo decadencial de dois anos para ajuizamento da ação rescisória, pois a declaração de intempestividade do 
recurso confirmaria o trânsito em julgado anteriormente ocorrido. Assim, a turma reconheceu a rescisória como 
ajuizada fora do prazo legal.  
 
Nos embargos de divergência, o estado do Amazonas insistiu em que o prazo para ajuizamento da ação 
rescisória deve ser contado a partir da última decisão proferida no processo, ainda que esta reconheça a 
intempestividade de recurso. O estado apresentou diversos julgados do STJ com esse entendimento.  
 
O relator dos embargos, ministro Raul Araújo, afirmou que a tese aplicada pela Segunda Turma cria uma 
situação de profunda insegurança jurídica quanto ao início do prazo para a rescisória. “A parte poderia perder o 
prazo em virtude da demora do tribunal em analisar o recurso interposto, posteriormente declarado 
intempestivo”, cogitou. 
 
“Estabelecer que o prazo da ação rescisória tivesse início antes do último pronunciamento judicial sobre a 
admissibilidade do recurso interposto geraria situação de inegável instabilidade no desenrolar processual”, 
completou. 
 
“Seria grave a situação, porque estando pendente o julgamento do recurso, a parte não disporia da certidão de 
trânsito em julgado e, sem essa certidão, sua ação rescisória dificilmente seria recebida”, disse o relator no voto. 
Para o ministro, a ação rescisória seria “fundada na eventualidade de uma coisa julgada cuja efetiva ocorrência 
ainda não estaria definida”. 
 
Essas ponderações já foram analisadas pela Corte Especial, que em 2009 consolidou seu entendimento na 
Súmula 401: “O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do 
último pronunciamento judicial.” A única ressalva à tese da súmula é a hipótese de má-fé do recorrente, uma vez 
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que o processo não pode ser instrumento para finalidade ilícita.  
 
Processo: EREsp 1352730 
Leia mais... 
 
 
Sexta Turma afasta punição de preso que mantinha pombos embaixo da cama 
 
A Sexta Turma anulou punição imposta a um preso que mantinha três pombos em sua cela, em penitenciária no 
interior de São Paulo. A ordem de habeas corpus foi concedida pelo STJ tendo em vista a flagrante ilegalidade 
do ato judicial que puniu o detento. 
 
Depois que agentes penitenciários encontraram três pombos embaixo da cama do preso, foi instaurado 
procedimento administrativo disciplinar que resultou no reconhecimento de falta grave por infringência do artigo 
50, inciso VI, da Lei de Execução Penal (LEP). Esse dispositivo considera que desobediência, desrespeito e 
recusa a executar tarefas ou ordens constituem falta grave. 
 
Em consequência do procedimento disciplinar, o juiz da Vara de Execuções Criminais determinou a perda de um 
terço dos dias remidos e o reinício da contagem do prazo para progressão de regime prisional. A decisão foi 
mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. 
 
Conforme o processo, as autoridades ficaram preocupadas com a possibilidade de que as aves fossem 
utilizadas como pombos-correio para transportar objetos ilícitos para dentro ou fora do presídio. 
 
No STJ, a defesa do preso afirmou que ele não portava nenhum objeto ou substância ilícita e que o uso dos 
pombos para a prática de falta disciplinar seria apenas uma suposição das autoridades. Alegou “atipicidade da 
conduta”, já que não haveria vedação legal à presença dos pombos, e disse ainda que o preso não incorreu em 
desobediência, pois não chegou a receber ordem para retirar as aves da cela. 
 
De acordo com o relator do habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz, a presença das aves na cela não 
autoriza presumir que elas serviriam a algum propósito ilegal, mesmo tendo o preso admitido que era dono de 
uma delas. 
 
O voto noticia situação similar ocorrida com outro preso, que teria se valido de pombos treinados para 
transportar objetos para dentro do presídio, mas destacou que, no caso julgado pela Sexta Turma, não houve, no 
processo administrativo disciplinar, nenhuma comprovação de que as aves apreendidas na cela estariam sendo 
utilizadas para fins ilícitos. 
 
“As faltas graves estão previstas no artigo 50 da LEP e, consoante entendimento pacífico desta corte, não 
possibilitam interpretação extensiva ou complementar a fim de acrescer condutas que lá não estão previstas”, 
afirmou Schietti. 
 
Quanto à suposta violação do artigo 50, inciso VI, da LEP, o ministro disse que as instâncias ordinárias não 
apontaram especificamente “qual teria sido a desobediência a servidor ou o desrespeito a qualquer pessoa, 
tampouco a eventual inexecução de trabalho, de tarefa de que se tenha incumbido ou que lhe tenha sido 
atribuída, nem desobediência a ordem direta emanada de agente público responsável pela fiscalização interna”. 
 
O acórdão do julgamento foi publicado na última segunda-feira (3).  
 
Processo: HC 284.829 
Leia mais... 
 
 
Corte Especial julga reclamação sobre suas próprias decisões em questão de ordem  
 
A Corte Especial decidiu na última quarta-feira (5), por maioria de votos, que é dela a competência para julgar 
reclamação destinada a garantir a autoridade de suas próprias decisões tomadas em questão de ordem. 
 
A posição foi definida no julgamento de conflito negativo de competência suscitado para esclarecer qual órgão 
julgador do STJ seria o competente para analisar reclamação do município de Niterói contra decisão do Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro que teria violado entendimento da Corte Especial em questão de ordem. 
 
No caso, trata-se da QO no Ag 1.154.599, na qual ficou estabelecido que “não cabe agravo de instrumento 
contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso I, do 
Código de Processo Civil”. 
 
O ministro Mauro Campbell Marques declinou da competência da Primeira Seção em favor da Corte Especial, 
que proferiu a decisão apontada na reclamação. O ministro Ari Pargendler (já aposentado) entendeu que a 
competência seria mesmo da Primeira Seção, pois a decisão reclamada não se deu no mesmo processo em que 
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foi decidida a questão de ordem. 
 
O relator do conflito de competência, ministro Humberto Martins, destacou que são os regimentos internos dos 
tribunais que determinam o órgão fracionário competente para julgamento das reclamações. 
 
O regimento interno do STJ estabelece que essa competência é tanto da Corte Especial quanto das seções 
especializadas. Se a decisão desrespeitada for proveniente da Corte Especial, é dela a competência para julgar 
a reclamação. Se a decisão que se pretende ver preservada é de seção ou de turma, a competência é da 
respectiva seção.  
 
Processo: CC 128751  
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense - Atualização 
 
Ato Executivo nº 166/2015 – suspensão de Prazos 05 agosto de 2015 
 
Ato Executivo nº 167/2015 – suspensão de Prazos 06 agosto de 2015 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ. 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e encaminhe sugestões, 
elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 
0037079-45.2010.8.19.0038 - rel. Des. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira, j.04.08.2015 
e p.06.08.2015 

Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais com pedido de antecipação de 
tutela. Cartão de crédito. Perda de cartão. Comunicação da parte autora através de protocolos conforme 
indexador 0015 que restou demonstrada. Sentença de procedência determinando ofício ao SERASA e SPC para 
exclusão definitiva do nome do autor, cancelamento das cobranças impugnadas e fixando o dano moral em R$ 
3.000,00. Apelação do réu visando improcedência dos pedidos ou a redução dos danos morais. Falha na 
prestação de serviços. Danos morais configurados. Risco do empreendimento. Demanda visando cancelamento 
de compras não reconhecidas em cartão de crédito nos dias 05 e 06 de dezembro de 2009, danos morais, e 
exclusão dos cadastros restritivos de crédito face ter perdido o cartão e comunicado à empresa ré. Evidente 
relação de consumo, nos termos dispostos no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei 8.078/90, fazendo-se indispensável, 
portanto, a análise do pleito com atenção ao que determina o artigo 14 do Diploma Consumerista. Orientação 
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça de que "cabe às administradoras, em parceria com o restante da 
cadeia de fornecedores do serviço (proprietárias das bandeiras, adquirentes e estabelecimentos comerciais), a 
verificação da idoneidade das compras realizadas com cartões magnéticos, utilizando-se de meios que dificultem 
ou impossibilitem fraudes e transações realizadas por estranhos em nome de seus clientes, independentemente 
de qualquer ato do consumidor, tenha ou não ocorrido roubo ou furto. (REsp 1058221/PR, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe 14/10/2011). Danos morais evidentes. Frustração 
que advém de fraude que resulta em dano que ultrapassa o mero aborrecimento cotidiano decorrente de 
descumprimento contratual. Houve evidente violação a direito da personalidade com frustração de justa 
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expectativa do consumidor. Nome do autor que foi incluído nos cadastros restritivos de crédito conforme 
indexador 0012. Recurso que se conhece e se nega seguimento mantendo-se os termos da sentença prolatada.  
 
Leia mais... 
 

0367586-61.2009.8.19.0001 – rel. Des. Gilberto Dutra Moreira, j.04.08.2015 e p.06.08.2015 
 
Agravo interno. Apelação Cível. Obrigação de fazer. Direito Administrativo. Concurso de Admissão ao Curso de 
Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Pretensão de anulação de questões. Não 
cabe ao Judiciário exercer controle sobre o mérito administrativo, sob pena de violação ao princípio da 
Separação dos Poderes, de modo que não cabe intervir nas decisões tomadas por Banca Examinadora de 
Concurso, cabendo apenas analisar o aspecto legal do ato. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, 
do Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Câmara Cível. Ausência de qualquer ilegalidade na espécie. 
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. Recurso a que se negou seguimento, na forma do art. 557 
caput do C.P.C. c/c art. 31, inciso VIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. Agravo interno insistindo 
nos mesmos argumentos. Decisão correta que se mantém. Desprovimento do recurso.  
 
Leia mais... 

Fonte: EJURIS 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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